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ESSAJX) BB GOIÍS

p^EBITtJEâ. DO MDNICIPIQ DB POHBIOSA

£BI m 10-Jt DB 16 DB BOVEaflBBO DB 1«9^3«-

Deiroga o item 17 do 4^^ da Lei nS
42V02O-W, de. 26 de a^ril de 1.967 e •
fiza feriado xounicipal religioso.-

A oSSãÂSL ÜIOHICIPAL DB FOMOSA, ESTADO DB GOIÁS^ decretou e eu san

ciono a seguinte leis-

Artfi Ifi - Denoga o item 17 do art# Ift da Lei Infi 424/020-W, da 26

de aibril de 1.967.-

Artfi 2^ - De conformidade com o Decreto-Iai Federal ns 84^ fiza o

dia (oito)de dezembro9 como feriako bounicipal» dia re

ligioso dedicado a NOSSA SBRHOHA DA lliaACDLADA CONCSBIÇiO,

Padroeira de Fozmosa» i
!

^  Artfi 3^ - Esta lei entra em Tlgor na data de ^ua publicação.

Artfi 4' - l^TOgam-se as disposições em contr^LZdo.-
Prefeitura Municipal de Fozmosay Oabinete do Prefeito yua

cidade Foimosa» em 16 de ncvembro de 1.983«*

7Prefeito

Aziiásio Gomeis de Paiva -
Secretário Administração.-

Begistrada às fls. do livro pr6prio.
#

^  Afizada no "placard" de publicidade.
.Data supra
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Bvandina^Gomesí Pugliani
Oficial Administrativa


